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Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - Amepe
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Advogado(s): PE007397 - Izael Nobrega da Cunha (REQUERENTE)

DECISÃO

       Vistos, etc.

                               1. Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo, com pedido liminar,
instaurado a partir de requerimento da Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco –
AMEPE, objetivando a anulação do art. 2º, inc. II, do Provimento n. 04/2009, do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, sob o fundamento de inconstitucionalidade do ato. Requer, ainda, que este CNJ
determine ao Tribunal requerido que “se abstenha de exigir autorização dos Magistrados para o exercício
da jurisdição Eleitoral”.

                               Afirma que, em decisões recentes, o Conselho da Magistratura de Pernambuco não
tem autorizado o afastamento de juízes das Varas onde estão lotados para responder pelo expediente
dos cartórios eleitorais, com alegação de que os magistrados devem marcar as audiências eleitorais fora
do expediente forense, e que a reiterada posição do Tribunal provocará inevitável prescrição em
processos, pois o expediente das duas serventias coincide. Além disso, colide com Resolução do
TRE-PE, que estabelece que o juiz eleitoral deve comparecer ao cartório eleitoral com periodicidade
semanal regular para despachar.

                               Alega que o ato do TJPE é ilegal, por lhe faltar competência para condicionar
magistrado vinculado a outro tribunal a solicitar autorização para prestar tutela jurisdicional. Além do que,
não há finalidade pública no ato.

                               Afirma que o TJPE chegou ao ponto de instaurar processo administrativo disciplinar
para apurar falta de juiz que se deslocou à sede do juízo eleitoral, para despachar, e assevera que a
Constituição Federal não dá competência aos tribunais estaduais para interferir em jurisdição de juízes
que estejam prestando jurisdição eleitoral, nem consta da LOMAN a exigência criado pelo Tribunal
requerido.

                               Sustenta que o STF, ao julgar as ADI’s nºs 3.224, 2.753 e 2.880-MC, já decidiu que
não cabe, por ato normativo estranho à LOMAN, exigir que a ausência de magistrado seja condicionada à
autorização do Tribunal a que estiver vinculado, devendo, pois, o TJPE acatar tal posicionamento.

                               Afirma, assim, estar caracterizado a fumaça do bom direito, e que o perigo de
demora, justificador da concessão da liminar, decorre da necessidade de se evitar o efeito multiplicador
dos atos ilegais ora impugnados.

2. Decido.

Não verifico perigo de demora, a justificar a concessão de liminar.

Com efeito, o ato impugnado foi editado em 26 de março de 2009, e só agora, após
mais de dois anos, vem a requerente impugná-lo, alegando urgência na sua desconstituição.

Demais, até prova em contrário, o ato goza de presunção de legitimidade e de
legalidade. Razão pela qual não é razoável sua prematura sustação, sem antes ouvir o requerido.
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3. Ante o exposto, indefiro a liminar.

4. Intimem-se o requerido (TJPE) e, também, o Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco, o qual deve constar na autuação como interessado, para prestarem informações, no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre o alegado na petição inicial (RICNJ, art. 94).

FERNANDO DA COSTA TOURINHO NETO
Conselheiro
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